
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                            GABINETE DO PREFEITO 

 

 

MENSAGEM Nº 114, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 

PROJETO DE LEI Nº_______ /2025 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa nobre Câmara Municipal, o incluso projeto de lei  que  dispõe sobre a 

transferência de recursos financeiros no exercício de 2026, para a organização  da sociedade civil 

- Associação Cultural “Zequinha de Abreu” de Votuporanga,  entidade privada sem fins lucrativos, 
como definida no inciso I do art. 2º da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, previamente 

credenciada pelo órgão gestor da respectiva política, cujas atividades estão voltadas a finalidades 

de interesse  público na área da cultura,  ressaltando-se a manutenção da Banda Musical 

“Zequinha de Abreu”. 

Tratam-se de recursos próprios constantes da Lei do Orçamento Anual do 

Município, no montante anual de R$ 689.000,00 (seiscentos e oitenta e nove mil reais). 

Vale ressaltar que a transferência de recursos públicos para essa entidade 

possui hoje nova metodologia, normatizada pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei 

Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

Considerando que esses recursos são essenciais para a entidade poder 

desenvolver suas atividades, requeiro a tramitação da matéria em regime de urgência. 

Essas, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa as quais 

submeto a elevada apreciação da Câmara Municipal, contando com sua aprovação. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

 

Jorge Augusto Seba 

 Prefeito Municipal 

 

 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

 Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP  

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
R

G
E

 A
U

G
U

S
T

O
 S

E
B

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

F
23

-B
28

5-
E

47
D

-B
86

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
F

23
-B

28
5-

E
47

D
-B

86
7



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                            GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PROJETO DE LEI Nº_______/2025 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir recursos financeiros 

próprios, através do termo de colaboração e ou fomento, à 

entidade sem fins lucrativos Associação Cultural Zequinha de 

Abreu de Votuporanga, nos termos das Lei Federal nº 13.019, 

de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, no exercício de 2026) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir recursos financeiros próprios, 

no exercício de 2026, através de termo de colaboração e ou termo de fomento, à entidade 

Associação Cultural Zequinha de Abreu de Votuporanga, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 

31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor total anual de 

R$ 689.000,00 (seiscentos e oitenta e nove mil reais), em até doze parcelas. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações 

do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27 de novembro de 2025. 

 

 

Jorge Augusto Seba 

     Prefeito Municipal 
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Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)
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